


MUELLER DA MAIA 3 23601VP, ESTÉFANI NEITZKE 3 23602VP, MARIA ESTER DOS SANTOS 23603VP, AMITRA

POPPE DA SILVA 3 23604VP, CLAUDIA DOS SANTOS CHRUSCIEL 3 23605VP, CAROLINA COLOMBO DE SOUZA -

23606VP, LAURA DE CARVALHO BALTAZAR 3 23607VP, VITORIA NARDIN DE PAULA 3 23608VP, GABRIELA

SCHWINGEL SILVA - 23609VP, CAROLINE CAMARGO 3 23610VP, RENATA RINCO JANKE 3 236011VP, PAULA DA

SILVEIRA INÁCIO 3 23612VP, LAURA SCUSSEL DA SILVA 3 23613VP, ADRIANA TERBAI GULARTE 3 23614VP,

ANNA FLAVIA DA MOTTA VENZO 3 23615VP, ANNA JÚLIA MENGER TIETBOHL 3 23616VP, BRUNO DREWS

LÜDTKE 3 23617VP, OLAVO GABRIEL DA CUNHA MOREIRA 3 23618VP, ALINE FERRUGEM WOLINSKY 3 23619VP,

DANIELA MURILLO DOS SANTOS 3 23620VP, VICTÓRIA FERREIRA GERMANO 3 23621VP, ELIDA MARTINEZ

ELIZEU 3 23622VP, JESSICA BOHUSCH OLISESKI 3 23623VP, DIANE PAULA MANFROI 3 23624VP, SILVANA

CZAPLICKI 3 23625VP. Cientes. 2.2. Inscrição de Zootecnista (1): JULIANO COSTA DOS SANTOS 3 01517ZP.

Cientes. 2.3. Transferência Recebida (12): 07371VP 3 LISANDRA FERREIRA DORNELLES, RECEBIDA DO

CRMV-BA, 22271VP - KAETILLYN ARAUJO DINIZ DA SILVA, RECEBIDA DO CRMV-SE, 23015VP 3 DANILO DE

SOUZA FERREIRA, RECEBIDA DO CRMV-MS, 23570VP 3 ANA CLARA SARZEDAS RIBEIRO, RECEBIDA DO CRMV-

RJ, 23572VP 3 GUSTAVO VACARO, RECEBIDA DO CRMV-SC, 23573VP 3 ROSANGELA ESTEL ZIECH, RECEBIDA

DO CRMV-PR, 12395VP 3 IRIANA BUENO GEHLEN, RECEBIDA DO CRMV-SC, 22663VP - CLAUDIO LUIZ DAME

SAYAO LOBATO, RECEBIDA DO CRMV-TO, 20577VP 3 CAROLINE RAQUEL POGLIA LASTA, RECEBIDA DO CRMV-

SC, 23594VP 3 ELIZA MOREIRA PIEMOLINI, RECEBIDA DO CRMV-PA, 21531VP 3 PATRICIA FALCÃO, RECEBIDA

DO CRMV-SC, 23626VP - YGOR FISCHER SCHOLL, RECEBIDA DO CRMV-SP. Cientes. 2.4. Inscrição Secundária

(3): 23571VS 3 CAMILA SILVA DE CARVALHO COSTA, RECEBIDA DO CRMV-GO; 23574VS 3 LARISSA TAÍS

VIER, RECEBIDA DO CRMV-SC; 1433VS 3 RENATA FELIPPI ARDANAZ, RECEBIDA DO CRMV-SC. Cientes. 2.5.

Conversão de Secundária para Prima (1): 12391VP - MARCO ANTONIO ROCHA PEREIRA, RECEBIDA DO

CRMV-SP. Cientes. 2.6. Reativação de Inscrição (1): 06775VP - CRISTIANE BULOW KOTH. Cientes. 2.7.

Processos de Cancelamento de Inscrição 3 Resolução CFMV nº 1475/2022. 2.7.1. PA

0520013.00000001/2025-10. 21197VP, com exclusão da multa de eleição 2024 e das anuidades de 2024 e

2025. DEFERIDO. Cientes. 2.7.2. PA 0520013.00000002/2025-98. 19063VP, com exclusão da anuidade de

2025. DEFERIDO. Cientes. 2.7.3. PA 0520013.00000003/2025-89. 06278VP, com manutenção das

anuidades de 2023 e 2024 e exclusão da anuidade de 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.7.4. PA

0520013.00000004/2025-80. 20072VP, com exclusão da anuidade de 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.7.5. PA

0520013.00000005/2025-71. 01411ZP, com exclusão da anuidade de 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.7.6. PA

0520013.00000006/2025-62. 22746VP, com exclusão da anuidade de 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.7.7. PA

0520013.00000007/2025-53. 23164VP, com exclusão da anuidade de 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.7.8. PA

0520013.00000008/2025-44. 04593VP, com exclusão da anuidade de 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.7.9. PA

0520013.00000009/2025-35. 22463VS, com exclusão da anuidade de 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.7.10.

PA 0520013.00000010/2025-26. 18134VP, com exclusão da anuidade de 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.8.

Processos de Cancelamento de Inscrição por Óbito 3 Resolução CFMV nº 1475/2022. 2.8.1. PA

0520013.00000012/2025-08. 0587ZP, com manutenção das multas de eleição 2005, 2008, 2011, 2014 e

anuidades de 2013, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020 e exclusão das anuidades de 2007, 2008, 2009 e

2011 (conforme determinação do CFMV Oficio Circular nº 5/2023 3 PR/DE/CFMV/SISTEMA) e 2021, 2022, 2023,

2024 e 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.8.2. PA 0520013.00000013/2025-96. 07112VP, com manutenção das

anuidades de 2021 e 2024 e exclusão da anuidade de 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.8.3. PA

0520013.00000014/2025-87. 13108VP, com manutenção das anuidades de 2021, 2022 e 2023 e exclusão

das anuidades de 2024 e 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.9. Processo Administrativo em grau de recurso, que

retornou do CFMV, para conhecimento do Plenário. 2.9.1. PA 0520013.00000032/2024-23. 01293ZP.

Decisão do CFMV reformando a decisão do Regional, dando provimento ao cancelamento da inscrição da

requerente, com devolução da anuidade de 2024 (protocolo da solicitação é de 2023) e exclusão da anuidade de

2025. Cientes. 3. Movimentação de Pessoa Jurídica. 3.1. Novos registros de PJ (26): 51639 CD, ELY

MARIA KESSLER; 52632 PJ, CHEIRINHO BOM PET SHOP E CLINICA VETERINÁRIA LTDA; 52633 PJ, CRISTIANO

SELBACH DA SILVA; 52634 PJ, DACIELA PIRES DE ARAUJO; 52635 PJ, VERONICA NOGUEIRA NUNES LTDA;

52636 PJ, V. M. MAGNUS; 52637 PJ, JENIFER HOLLMANN LTDA; 52638 PJ, APAIXONADOS POR QUATRO PATAS

ALVORADA LTDA; 52639 PJ, DAL BELLO AGROINDUSTRIUA; 52640 PJ, VANDRO ANDRE WIST LTDA; 52641 PJ,

INSTITUTO BEM ESTAR ANIMAL MAIA E BENJAMIN; 52642 PJ, NATIELI FERRO CENTRO VETERINÁRIO; 52643

PJ, VANICE SANTOS DA SILVA; 52644 PJ, RICARDO FASCIO BANDERO; 52645 PJ, CARMEN BOTTEGA LTDA;

52646 PJ, BRUNA MULLER PUCCI; 52647 PJ, MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; 52648 PJ, WALTER &

GODOY SERVICOS VETERINARIOS LTDA; 52649 PJ, EDUARDO STEIN; 52650 PJ, COMERCIAL AGRICOLA TIAGO

E ALANO LTDA; 52651 PJ, CENTRO VETERINARIO WEVETS NILO PECANHA LTDA; 52652 PJ, C. M. PINHEIRO

LTDA; 52653 PJ, PAMELA CRISTINA FERRAZ LTDA; 52654 PJ, PET ECHOA DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM

VETERINARIAS LTDA; 52655 PJ, CLINICA VETERINARIA TIO PATINHAS LTDA; 52656 PJ, AGRICOOP

COOPERATIVA AGROFAMILIAR. Cientes. 3.2. Processos de cancelamento de registro de SJ por lista, em

cumprimento à Resolução CFMV 1475/22 (6): 53635, VICTORIA MARIN WAILLA; 51077, COOP. REGIONAL

AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS; 53176, ENDOVISION VET SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA; 11503, PAULO

ROBERTO ZULIAN; 32700, JALVA TERESINHA DE BORBA SOARES; 51299, MAURICIO ALVES FOSS. Cientes.

3.3. Processos Administrativos de Cancelamento de PJ por lista, em cumprimento ao art. 43, Res.



CFMV 1475/22. 3.3.1. PA 0520013.00000496/2024-18- 22112 PJ. DECISÃO: Conceder o cancelamento

com base na Resolução 1475/22 3 art. 41, inciso III e art. 44, §1º, inciso I, considerando a data do Termo de

Constatação nº 94556/2024, reconhecendo a existência de débitos perante este Regional. Cientes. 3.3.2. PA

0520027.00000110/2024-76- 24039 PJ. DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução

1475/22 3 art. 40, inciso I, excluindo o débito da anuidade de 2025. Cientes. 3.3.3. PA

0520026.00000312/2024-54- 02324 PJ. DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução

1475/22 3 art. 40, inciso I, excluindo os débitos das anuidades de 2024 e 2025. Cientes. 3.3.4. PA

0520013.00000710/2024-32- 24276 PJ. DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução

1475/22 3 art. 43, excluindo os débitos das anuidades de 2024 e 2025. Cientes. 3.3.5. PA

0520027.00000099/2024-78- 09199 PJ. DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução

1475/22 3 art. 41, inciso III e art. 44, §1, inciso II, excluindo o débito da anuidade de 2025. Cientes. 3.3.6. PA

0520013.00000011/2025-17- 25023 PJ. DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução

1475/22 3 art. 43, excluindo os débitos das anuidades de 2024 e 2025. Cientes. 4. Processos Administrativos

de recurso a notificação administrativa de cobrança de valores. 4.1. PA 0520016.00000477/2022-41

- 00789 VP. Recurso a Notificação de Cobrança Amigável 10/2024, requer o não pagamento das

anuidades de 2016 a 2020 alegação de prescrição. Conselheiro Relator Dr. Murilo Ferreira. Parecer:

voto pelo conhecimento da impugnação administrativa e no mérito a julgo improcedente. Aprovado por

unanimidade dos presentes. 4.2. PA 0520031.00000674/2024-38 - 00780 ZP. Recurso a Notificação de

Cobrança Amigável 11/2024, apresenta impugnação a cobrança administrativa sob o argumento de

que a correção monetária e a multa foram calculados além do realmente devido; bem como refere

que há omissão de informação no cálculo, pois não há indicação de todas as informações exigidas

pelo artigo 2º, §5°, incisos II e IV da Lei nº 6.830/80 3 Lei de Execução Fiscal e requer que de

momento não seja inscrito em divida ativa; que seja disponibilizada informação completa sobre a

elaboração do cálculo; que seja aberto novo prazo para impugnação; e redução do valor cobrado.

Conselheiro Relator Dr. Murilo Ferreira. Parecer: voto pelo conhecimento da impugnação administrativa e no

mérito a julgo improcedente. Aprovado por unanimidade dos presentes. 5. Processos Administrativos. 5.1.

PA 0520012.00000002/2025-51- Ofício nº 420/2024 GAB enviado pela Prefeitura de Estância Velha,

contendo PAD, em anexo, para que sejam tomadas providências acerca das condutas praticadas por

servidor médico-veterinário. Designação de Relator. Ficou designada a Dra. Giselle Korzeniewicz para

relatar o presente processo. 5.2. PA 0520011.00000001/2025-13- Ofício PRM/CAL/RS nº 531/2024

enviado pela Procuradoria da República do Município de Cruz Alta- RS, relatando a morte de equinos

por sede ou fome em decorrência de desídia do cuidador. Ficou designado o Dr. Henrique Noronha para

relatar o presente processo. 5.3. PA 0520011.00000002/2025-04- Ofício nº 01548.001.167/2024-0007

da Promotoria de Justiça Especializada de Viamão, que trouxe em anexo a notícia fato nº

01548.001.167/2024 noticiando eventual situação de maus tratos a animais no abrigo "Não me

deixe pra tras". Ficou designada a Dra. Raquel Guarise para relatar o presente processo. 6. Cumprimento de

decisão judicial para conhecimento do Plenário. DECISÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

Assunto: AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - Decisão definitiva no sentido de que o executado deveria ter sido

notificado da existência do débito, o que não ocorreu, razão pela qual declara a nulidade da CDA com o seu

cancelamento e julga extinto o processo sem resolução do mérito, com a manutenção dos débitos, para

posterior notificação válida e novo ajuizamento, se for o caso: PESSOA FÍSICA - PA 0520016.00000666/2024-

84 - 04922 VP; 0520016.00000667/2024-75- 1150 VP; PA 0520030.00000103/2023-87- 01069 ZP; PESSOA

JURIDICA - PA 0520016.00000670/2024-48- 23004 PJ; PA 0520016.00000628/2024-38 - 21631 PJ. Cientes.

7. Assuntos da Presidência/Diretoria Executiva. 7.1. Aprovação do balancete do mês de

novembro/2024. Adm. Izabel Lopes apresentou o balancete referente ao mês de novembro/2024 e, após os

esclarecimentos pertinentes, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 7.2. Aprovação do calendário para

as Sessões Plenárias Ordinárias de 2025. Foram predefinidas as datas para a realização das Sessões

Plenárias Ordinárias do ano de 2025: 25/02, 25/03, 29/04, 27/05, 24/06, 29/07, 26/08, 30/09, 28/10, 25/11 e

16/12, sendo re-ratificadas, em cada Sessão. 7.3. Resolução das Comissões Assessoras. Sr. Presidente

esclareceu a função das Comissões Assessoras, salientando a importância das mesmas para o trabalho da gestão

no  assessoramento técnico de questões frente à diversos Órgãos. Informou que pretende editar uma normativa

instituindo o Regimento Interno das Comissões Técnicas Assessoras. Foi informado o nome das Comissões

existentes na gestão passada e solicitada indicação de nomes de colegas para compor as Comissões. 7.4.

Mudança da sede da Unidade Atendimento de Bagé. Sr. Presidente informou a todos que a sede da Unidade

de Atendimento no município de Bagé teve seu endereço alterado para Av. Portugal, nº 495 - Bairro Castro

Alves, localizado dentro do Parque da Associação Rural de Bagé, em função de o prédio onde estava sediada

anteriormente não estar adequado; será realizada uma inauguração da nova sede, provavelmente em

março/2025. 8. Assuntos Gerais. 8.1. Relatou as atividades desenvolvidas desde a última Sessão

Plenária, fazendo um breve relato dos assuntos tratados: 07/12 3 realizou reunião geral com membros

de todas as Comissões Assessoras do CRMV-RS para prestação de contas e apresentação do trabalho realizado;

07/12 3 deu posse, juntamente com os demais membros da Diretoria Executiva, aos Conselheiros da gestão

2024-2027; 08/12 3 ocorreu a 1ª Sessão Plenária da nova gestão, bem como a solenidade festiva de posse dos
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